
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 236, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Complementa e Modifica a Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o artigo 9º, §
2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,

DECRETA:
...................................................................................................................................................................

Art. 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais,
mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a
transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas
transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.

Art. 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa:
a) a União;
b) os Estados, Territórios e Municípios;
c) as Universidades Brasileiras;
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código

Brasileiro de Telecomunicações.
§ 1º As Universidades e Fundações deverão, comprovadamente, possuir recursos próprios

para o empreendimento.
§ 2º A outorga de canais para a televisão educativa não dependerá da publicação do edital

previsto no art. 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.977, DE 6 DE JANEIRO DE 1995

Dispõe sobre o Serviço de TV a Cabo e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DA OPERAÇÃO DO SERVIÇO

Art. 23. A operadora de TV a Cabo, na sua área de prestação do serviço, deverá tornar
disponíveis canais para as seguintes destinações:

I - CANAIS BÁSICOS DE UTILIZAÇÃO GRATUITA:
a) canais destinados à distribuição obrigatória, integral e simultânea, sem inserção de

qualquer informação, da programação das emissoras geradoras locais de radiodifusão de sons e
imagens, em VHF ou UHF, abertos e não codificados, cujo sinal alcance a área do serviço de TV a
Cabo e apresente nível técnico adequado, conforme padrões estabelecidos pelo Poder Executivo;

b) um canal legislativo municipal/estadual, reservado para o uso compartilhado entre as
Câmaras de Vereadores localizadas nos municípios da área de prestação do serviço e a Assembléia
Legislativa do respectivo Estado, sendo o canal voltado para a documentação dos trabalhos
parlamentares, especialmente a transmissão ao vivo das sessões;

c) um canal reservado para a Câmara dos Deputados, para a documentação dos seus
trabalhos, especialmente a transmissão ao vivo das sessões;

d) um canal reservado para o Senado Federal, para a documentação dos seus trabalhos,
especialmente a transmissão ao vivo das sessões;

e) um canal universitário, reservado para o uso compartilhado entre as universidades
localizadas no município ou municípios da área de prestação do serviço;

f) um canal educativo-cultural, reservado para utilização pelos órgãos que tratam de
educação e cultura no governo federal e nos governos estadual e municipal com jurisdição sobre a
área de prestação do serviço;

g) um canal comunitário aberto para utilização livre por entidades não governamentais e
sem fins lucrativos;

h) um canal reservado ao Supremo Tribunal Federal, para a divulgação dos atos do Poder
Judiciário e dos serviços essenciais à Justiça;

* Alínea h acrescida pela Lei nº 10.461, de 17/05/2002.
II - CANAIS DESTINADOS À PRESTAÇÃO EVENTUAL DE SERVIÇO;
III - CANAIS DESTINADOS À PRESTAÇÃO PERMANENTE DE SERVIÇO.
§ 1º A programação dos canais previstos nas alíneas c e d do inciso I deste artigo poderá

ser apresentada em um só canal, se assim o decidir a Mesa do Congresso Nacional.
§ 2º Nos períodos em que a programação dos canais previstos no inciso I deste artigo não

estiver ativa, poderão ser programadas utilizações livres por entidades sem fins lucrativos e não
governamentais localizadas nos municípios da área de prestação do serviço.
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§ 3º As condições de recepção e distribuição dos sinais dos canais básicos, previstos no
inciso I deste artigo, serão regulamentadas pelo Poder Executivo.

§ 4º As geradoras locais de TV poderão, eventualmente, restringir a distribuição dos seus
sinais, prevista na alínea a do inciso I deste artigo, mediante notificação judicial, desde que ocorra
justificado motivo e enquanto persistir a causa.

§ 5º Simultaneamente à restrição do parágrafo anterior, a geradora local deverá informar
ao Poder Executivo as razões da restrição, para as providências de direito, cabendo apresentação de
recurso pela operadora.

§ 6º O Poder Executivo estabelecerá normas sobre a utilização dos canais previstos nos
incisos II e III deste artigo, sendo que:

I - serão garantidos dois canais para as funções previstas no inciso II;
II - trinta por cento dos canais tecnicamente disponíveis serão utilizados para as funções

previstas no inciso III, com programação de pessoas jurídicas não afiliadas ou não coligadas à
operadora de TV a Cabo.

§ 7º Os preços e as condições de remuneração das operadoras, referentes aos serviços
previstos nos incisos II e III, deverão ser compatíveis com as práticas usuais de mercado e com os
custos de operação, de modo a atender as finalidades a que se destinam.

§ 8º A operadora de TV a Cabo não terá responsabilidade alguma sobre o conteúdo da
programação veiculada nos canais referidos nos incisos I, II e III deste artigo, nem estará obrigada a
fornecer infra-estrutura para a produção dos programas.

§ 9º O Poder Executivo normatizará os critérios técnicos e as condições de uso nos canais
previstos nas alíneas a a g deste artigo.

Art. 24. Excluídos os canais referidos nos incisos I, II e III do artigo anterior os demais
canais serão programados livremente pela operadora de TV a Cabo.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................


